
j-  PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

Decreto N.° 120 

"CONCEDE AO SR. APNER IARA A GRATIFICAÇXO-

-MENSAL DE REPRESENTAW 

O PREFEITO MJNICIPAL DE UMUARAMK1  MUNICÍPIO DO ESTADO-

DO PARANÁ, no uso de suas atribuiçSes legais; 

RESOLV E: 

CONCEDER ao SR. Abner Iara, ocupante do cargo em comia 

são de Deiretor do,Departanento de Serviços PUb1icos-CC-011  a gratificação - 

mensal de Representação, correspondente a 50% do CC-011  a partir de 01/6/75. 

VAIOR CC -01 	Valor Grat.Mensal 
	

TOte.3. Mensal 

Cr$ 3.540100 	 Cr$ 1.770,00    ....Cr$ 5.310,00 

Edificio da Prefeitura Minicipal de Unuarama, Mánici 

pio do Estado do Paraná, aos 03 dias do nes de junho de 1975.- 

DURVAI SEIFER 

PREFEITO MUNICIPAL 

• 
PUBLICADO NA GAZ. DE UMU.A-- 
RAMA I)E  6  í. 6j 
DE N.° e99 
DAS, Em, ..e.y 	19/4- 

¡ri FUNCTIONÁRIO 

aspAppu.- 
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